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Institui o Programa Cruzeta Sem Papel,
no âmbito da Administração Pública do
Município de Cruzeta.

O PREF'EITO DO MUNICÍPIO DE CRUZETA, no uso das atribuições legais que lhe

são conferidas pelo inciso lX, do artigo XX da Lei Orgânica do Município,

DE,CRETA:

CAPITULO I

DAS DTSPOSTÇÔBS CrnarS

AÍ. l"- Fica instituído, no âmbito da Administração Pública do Município de Cruzeta, o

Programa Cruzeta Sem Papel, com vistas à produção, gestão, tramitação, aÍmazenamento,

preservação, segurança e acesso a documentos e informações arquivísticas em ambiente

digital de gestão documental.

Paúgrafo único. A implantação do ambiente digital de gestão documental junto

aos órgãos da Administração Pública dar-se-á gradualmente.

Art. 2'- Para os fins deste decreto, consideram-se:

I - Assinatura digital: modalidade de assinatura eletrônica que utiliza algoritmos de

criptografia e permite aferir, com segurança, a origem e a integridade do documento;

II - Assinatura eletrônica: geração, por computador, de símbolo ou série de símbolos

executados, adotados ou autorizados por um indivíduo, com valor equivalente à

assinatura manual do mesmo indivíduo;
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Ill - Autenticidade: credibilidade de documento livre de adulteração;

IV - Captura de documento: incorporação de documento nato-digital ou digitalizado

por meio de registro, classificação e arquivamento em sistema eletrônico;

V - Documento digital: documento codificado em dígitos binários, acessível e

interpretável por meio de sistema computacional;

VI - Documento digitalizado: documento obtido a partir da conversão de documento

não digitat, gerando uma fiel representação ern código digital, podendo ser capturado por

sistemas de informação específicos;

VII - lntegridade: propriedade do documento completo e inalterado;

VIII -Legibilidade: qualidade que determina a facilidade de leitura do documento;

IX - Preservação digital: conjunto de ações gerenciais e técnicas de controle de riscos

decorrentes das mudanças tecnológicas e fragilidade dos suportes, com vistas à proteção

das características fisicas, lógicas e conceituais dos documentos digitais pelo ternpo

necessário;

X - Processo eletrônico: sucessào de atos registrados e disponibilizados em meio

eletrônico, integrado por documentos nato-digitais ou digitalizados;

xI - Processo híbrido: conjunto conceitualmente indivisível de documentos digitais

e não digitais, reuridos em sucessão cronologicamente encadeada até sua conclusão.

Art. 3' - São objetivos do Programa Cruzetâ Sem Papel:

I - Produzir documentos e processos eletrônicos com segurança, transparência,

economicidade, sustentabilidade ambiental e, sempre que possível, de forma padronizada;

II - Possibilitar maior eficácia e celeridade aos processos administrativos;

III -Assegurar a proteção da autoria, da autenticidade. da integridade, da

disponibilidade e da legibilidade de documentos digitais, observadas as disposições da

Lei federal n' 12.527 , de I 8 de novembro de 201 I ;

IV - Assegurar a gestão, a preservação e a segurança de documentos e processos

eletrônicos no tempo.
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c.r.pÍrulo n

n.q, crsrÃo DE DocuMENTos

Art. 4" A gestão de documentos do Município de Cruzeta deve ser realizada

exclusivamente por meio do memorando eletrônico, oficio eletrônico e protocolo

eletrônico.

§ l' - A finalidade do memorando eletrônico é formalizar a gestão de documentos

intemos, quando se tratar de assuntos simples ou rotineiros, em especial:

I

il
III

IV

vt

vil
VIII

- Solicitar execução de atividades;

- Solicitar compras;

- Agendar reuniões;

- Solicitar informações;

- Encaminhar documentos;

- Solicitar providências rotineirasl

- Solicitar pareceres;

- Outros assuntos considerados de mero expediente

§ 2'- O oficio eletrônico, sobre qualquer assunto, expedido pelas autoridades dentro do

sistema de gestão de documentos, serào encaminhados para destinatririos lora da

administração municipal por correio eletrônico, ficando sob responsabilidade do sistema

a confirmação de entrega e leitura do documento.

§ 3'- Os protocolos iniciados no âmbito do Município, serão gerados pelo requerente de

Í'orma eletrônica, ou presencial na Secretaria competente, mediante exposição de motivos

e juntada de documentos que o fundamentem.
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Art. 5"- Todos os documentos eletrônicos, bem como seus anexos, recebem

obrigatoriamente uma numeração sequencial automática e passam a circular dentro dos

setores competentes.

Parágrafo único. A responsabilidade pela guarda excessiva ou pelo descarte

indevido dos documentos, sejam eletrônicos ou impressos, é da unidade emissora.

Àrt. 6'- Fica vedada a impressào de documentos eletrônicos, exceto pâÍa:

Parágrafo único. A exceção prevista no inciso III deste aúigo ficará sob a

responsabilidade do agente público que juntou o documento no processo administrativo.

Art. 7"- A classificação da informação sigilosa e a proteção de dados pessoais no

ambiente digital de gestão documental observarão as disposições da Lei federal n' 12.527,

de l8 de novembro de 2011 e das demais nomas aplicáveis'

Art.8"- A autoria, a aulenticidade e a integridade de documentos ciigitais e da

assinatura poderão ser obtidas por meio de certificação digital emitida conforme padrões

definidos pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil, instituída pela

Medida Provisória n' 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, preservadas as hipóteses legais

de anonimato.

§ 1"- O disposto no caput deste artigo não obsta a utilização de outro meio lícito de

comprovação da autoria, autenticidade e integridade de documentos digitais, em especial

aqueles que utilizem identificação por meio de usuário e senha.

I - Fomecer comprovante ao requerente que efetuou o protocolo de forma

presencial;

I1 - Impressão do documento, na forma da legislação que a exigir.

III - Juntar a processo administrativo, quando o assunto exigir a juntada do

documento.
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§ 2o- Os documentos nato-digitais assinados eletronicamente na forma deste artigo serão

considerados originais nos termos da lei aplicável.

Art. 9"- Os atos processuais praticados no ambiente digital de gestão documental

deverão observar os prazos definidos em lei para manifestação dos interessados e para

decisão da autoridade competente, sendo considerados realizados na data e horário

identificados no recibo eletrônico de protocolo emitido pelo sistema.

§ 1'- Salvo disposição legal ou regulamentar em contrário, o ato a ser praticado em prazo

determinado será considerado tempestivo se realizado até as vinte e três horas e cinquenta

e nove minuÍos do último dia do prazo, no horário oficial de Brasília.

§ 2'- Na hipótese prevista no § 1" deste artigo, caso o sistema se torne indisponível por

motivo técnico, o prazo será automaticamente prorrogado âté as vinte e três horas e

cinquenta e nove minutos do primeiro dia útil seguinte ao do retomo da disponibilidade.

§ 3'- Usuários não cadastrados no ambiente digital de gestão documental terão acesso, na

foma da lei, a documentos e processos eletrônicos por meio de arquivo em fomato

digital, disponibilizado pelo órgão da Administração Púb1ica detentor do documento.

CAPÍTULO UI

DAS CAIXAS DE MENSAGENS

Art. l0' - O envio e recebimsnto dos documentos eietrônicos será fe.ito

exclusivamente pelo sistema adotado pelo Município.

Art. 11'- O titular do órgão terá acesso a caixa de mensagens da unidade que

dirige, por meio de login no sistema, sendo de sua responsabilidade:

I - Manter em sigilo a senha de acesso ao sistema;
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II - Delegar acesso a outros servidores públicos à caixa de mensagens da unidade;

u - Efetuar log-ofi sempre que se ausentar da unidade, a fim de evitar acesso

indevido;

Iv - Comunicar o Departamento de Tecnologia da lnformação a utilização indevida

da caixa da unidade;

Y - Zelar:

a) Pela fidelidade dos dados enviados e pelo envio ao destinalário certo;

b) Pelo acesso ao conteúdo armazenado na caixa;

c) Pela leitura dos documentos recebidos;

d) Pela guarda ou descarte de mensagens enviadas, recebidas e de oontrole;

e) Pela resposta ou encaminhamento da demanda remetida ao setor competente via

documento eletrônico.

CAPITULO IV

DA DrcrrAl,rz^çLo

Arl.12" - O procedimento de digitalizâção observará as disposições da Lei federal

n" 12.682, de 9 de julho de 2012, bem como os critérios técnicos definidos pelo

Departâmento de Tecnoiogia da Informação, devendo preservar a integridade, a

autenticidade, a legibilidade e, se for o caso, o sigilo do documento digitalizado.

§ 1'- A digitalização de documentos recebidos ou produzidos no âmbito da AdministÍação

Pública será acompaúada da conferência da integridade do documento.

§ 2o-A conferência da integridade a que alude o § lo deste artigo deverá registrar se houve

exibição de documento original, de cópia autenticada por serviços notariais e de registro,

de cópia autenticada administrativamente ou de cópia simples.
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§ 3'- Na digitalização de documentos, observar-se-á o seguinte:
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I - Os resultantes de original serão considerados cópia autenticada

administrativamente;

II - Os resultantes de cópia autenticada por serviços notariais e de registro serão

considerados cópia autenticada administrativamente;

III - Os resultantes de cópia simples serão assim considerados.

§ 4'- O agente público que receber documento não digital deverá proceder à sua imediata

digitalização, restituindo o original ao interessado.

§ 5'- Na hipótese de ser inviável a digitalização ou a restituição do documento não digital,

este ficará sob guarda do órgão da Administração Pública, podendo ser eliminado após o

cumprimento de prazos de guarda previstos nas Tabelas de Temporalidade de

Documentos da Administração Pública do Município de Cruzeta.

Art. 13o O interessado poderá enviar eletronicamente documentos digitalizados

para juntada a processo eletrônico.

§ 1o- O teor e a integridade dos documentos digitalizados sâo de responsabilidade do

interessado, que responderá por eventuais fraudes nos termos da lei.

§ 2o-Os documentos digitalizados enviados pelo interessado terão valor de cópia simples'

§ 3'- A apÍesentação do original do documento digitalizado será necessária quando a lei

expressamente o exigir, ou nas hipóteses previstas nos a(igos 14 e 15 deste decreto.

Art. l40 A integridade do documento digitalizado poderá ser impugnada mediante

alegação fundamentada de adulteração, hipótese em que será instaurâdo, no âmbito do

respectivo órgão da Administração Pública, procedimento para verificação-
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Art. 160- Nos casos de indisponibilidade do ambiente digital de gestão

documental, os atos poderão ser praticados em meio lisico, procedendo-se à oportuna

digitalização nos termos do aúigo 12 deste decreto.

Parágrafo único. Os documentos não digitais produzidos na forma prevista no

caput deste artigo, mesmo após sua digitalização, deverão cumprir os prazos de guarda

previstos nas Tabelas de Temporalidade de Docurrentos da Administração PÍúlica do

Município de Cruzeta.

Aú. 17o- À unidade de protocolo dos órgãos da Administração Pública caberá

monitorar a produção de documentos digitais e observar sua conformidade com os planos

de classificação de documentos oficializados.

CAPíTULOV

DA EMPRESA CONTRATADA

Art. 18o- A Empresa contratada cabe o desenvolvimento, a irnplantação, o

processamento e o fomecimento do supoÍe tecnológico necessário para o Programa

Cruzeta Sem Papel, bem como a orientação às áreas de tecnologia da informação junto

aos órgãos da Administração Pública, para a utilização e a manutenção do ambiente

digital de gestão documental.

CAPÍTULO VI

DAS ATRIBUIÇÕES DO DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO

Art. 15o - Os órgãos da Administração Pública poderão, motivadamente, solicitar

a exibição do original de documento digitalizado ou enviado eletronicamente pelo

interessado.
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Art. Í9o- Ao Depaftamento de Tecnologia da Informação, por meio do seu Corpo

Técnico, caberá as seguintes ahibuições:

I - Promover estudos para a aplicação de tecnologias da informação às atividades

de produção, gestão, preservação, segurança e acesso aos documentos e informações

arquivisticas;

II - Propor a edição de nornas que se fizerem necessárias para o ambiente digital de

gestÍio documental;

III - Propor metodologia e orientar os órgãos e entidades da Adminisüação Pública

no processo de modelagem de documentos digitais e na definigão de padrões de formato

e conteúdo;

lV - Propor e zelar pela observância das regras de negócio na parametrização e

aprimoramento tecnológico de soluções;

V - Apoiar as atividades e organizar o expediente da Comissão do Programa Cruzeta

Sem Papel.

CAPITULO \TI
DA COMISSÃO DO PROGRAMA CRUZETA SEM PAPEL

Art. 20o- Fica instituída a Comissão do Programa Cruzeta Sem Papel com as

seguintes atribuições:

I - Propor políticas, estratégias, ações, procedimentos e técnicas de preservação e

segurança digital;

II - Assegurar a implantação, gestão, manutenção e atualização contínua do

ambiente digital de gestão documental;

III - Controlar os riscos decorrentes da degradação do supofte, da obsolescência

tecnológica e da dependência de fornecedor ou fabricante;

IV - Fixar diretrizes e parâmetros a serem observados nos procedimentos de

implantação e manutenção do Programa;
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V - Promover a articulação e alinhamento de ações estratégicas relativas ao

Programa, em conformidade com a política municipaÍ de arquivos e gestâo documental;

vl - Analisar propostas apresentadas por órgãos da Administração Pública, relativas

ao ambiente digital de gestão documental, emitindo parecer técnico conclusivo;

VII - Disciplinar a produção de documentos ou processos híbridos e aprovar os

critérios técnicos a serem observados no procedimento de digitalização;

VIII - Manifestar-se, quando provocado, sobre hipóteses não disciplinadas neste

decreto, relativas ao ambiente digital de gestão documental.

Aú. 21o- A Comissão do Programa Cruzeta Sem Papel será integrada por

representantes e respectivos suplentes designados pelo Chefe do Poder Executivo, na

seguinte conformidade :

§ 1.- A Comissão do Programa cruzeta sem Papel poderá convidar especialistas de

órgãos e entidades da Administração Pública para, sem prejuízo de suas atribuições na

origem, contribuir no desenvolvimento de ações ou projetos específicos'

§ 2'- A participação na Comissão do Programa Cruzeta Sem Papel, de que trata este

artigo, não será remunerada, mas considerada serviço público relevante'

CAPÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÔES nm.q.ts

Será vedada a utilização de documentos impressos nos casos abrangidos por este

Decreto.

I - 1 (um) da Secretaria de Administração;

II - 1 (um) da Secretaria de Finanças;

tll - I (um) do Departamento de Tecnologia da Informação'
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Art, 23o- Compete a cada unidade administrativa orientar os usuários quanto à

implementação da comunicação eletrônica no Município.

Art.24o- As despesas decorrentes da execução deste decreto correrão por conta

das dotações orçamenlárias próprias. suplementâres se necessário.

Art,25o- Este Decreto entra em vigor na datâ de sua publicaçào.

Cruzeta/RN, em 28 de maio de 2025

(_

uim José de Medei
Prefeito Municipal

\-^/Áz(_4/I
z--\
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LSTADO DO RIo GR{NDE DO NoRTE
PR.FETUTI MT]NICIPALDE CRUZITÁ

GAtsL\ETE IX) PREFf,ITO
DECREt',O t§" 1377. Dri 2E Dt: MÀIO Í)ü 2025

lnstitui o Prograna Cn:zeta Scm Papel, no ârüito
da Admíristração Pública do Municipio de
Crureta.

O PRET'ETO I)o MT-]NICíPrc DE CRT]ZETA. NO USO dAS

atribuiçõcs legais quc lhç são confcridas pelo inciso D( do
artigo )C( da tri Orgânica do Município,

DECRETA:

C,{PITÚ'I-O I
DÀ§ DISPOSIÇÔES GRAL§

ArL l'- Fica instituído. úo ânbito da Administração Púbüca do
Município de Guzçta, o Progranu Cmzeta Sem Papel, com
vistas à produçào, gestão, tramitação. arÍrBEnanrnto.
preservação, segumnça e acesso a docuÍrÊntos e infonrações
arquivís ticas cm anüien te d ighal dc ge s tão docuÍrrnlal.

Parágrdo único. A irplantação do anÔiente digital de gestão
docunEntaljunto aos ôrgàos da Administraçâo Pública dar-se-á
gradualrnen tc.

Art 2'- Para os Íms dcslc decreto. considerarn-se:

- Assinatura digital: nndalidade de assinatura eletrônica que
utiliza algoritÍrDs de criptografia e pcrmite afcú, com segurança,
a orig€m e a integridade do docunrnto;
-AssinatuÍa eletÍônica: geraçâo, por corputador, de sírüolo ou
série de sinúotos executados. adotados ou autorizdos por um
indivíduo, com valor equivalente à assinatura nranual do rresl1rr
indivíduo:

- Autenticidade: credibilidade dc docunrnto livre de
adu lteração;
- C:ptura de docunrnto: incorporação de docunrnto nato-
digital ou digitalizdo por nrio de registm. chssficação e

aquivanrnto cm s isteÍa cletónicol
- DocuÍrEnto digital: docunrnto coditicado em dígitos binários,
acessÍvcl e interpretável por nrio dc sisterra conputacional;
- Docunrnto digitali.àdo: docunrnto obtido a paÍir da
conveÍsão de docuÍrEnto não digital gerando unn fiel
rcpresentação em código digital podendo seÍ caPturado por
s istcrrns dc infomnção específicos;
- lntegridade: propriedade do docunrnto co[pleto e inalterado;
-tegit iaaae: quáüaade que determina a faciüdade de leitura do
docunrnto;
- Preserv'açâo digital: conjunto de ações gercnciais € técnicas

de controle dc riscos decorrentes das nu.rdanças tecnolôgicas e

fi-agilidade dos suportes, com vistas à prcleção das

Çardctedstioas fisicas, lógicas e conceituais dos tlocunrntos
digitais pelo teÍPo necessário;
- -Pmçésso eletrônico: sucessão de atos registrados e

disponibilizados cm rrio elett6nico, integrado por docurcntos
natodigitais ou diBitaliu dos;
- Proceiso hibrido: coniunto conceituahrpnte indivisivel de

docurÍEntos digitais e nào digitais, reunidos em sucessão

cronologicarrentc cncadeada até sua conclusão.
ArL 3" - São objetivos do Progmna Cruzeta SemPapel:

- Itoduzir docurpu(os e proÇessos eletrônicos com segumnça,

transparência. econonicidade. sustentahilidade anbiental e.

senpie que possivcL de fornn padronizada:

https://w v, w.diario[unichal.combr/feÍÍurn/rÍEteria/gD7870E8/294adfc43d7d3643'190fa4316e53Í204294adfc43d7d3643'190fâ4316e53f20a
'116
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- Possibilitar rmior eficácia e celeridade aos pÍocessos
admin is trativ o s ;

-Assegurar a proteção da autoria, da autentiçidade, da
integridadc, da disponibilidade e da legibilidade dc docunrntos
digitais, observadas as disposiçôes da Iei federal rf 12.527. de
l8 de novenúro de 20lJ;
- Assegurar a gestào. â preservaçâo e a segurança de
docunEntos e processos çletÍônicos no teÍpo.

CAPiTtn,oÍ
DA GE§TÃO DE DOCUI{AYII)S

Art 4" A gestâo d€ documentos do Município de Clureta deve
s er realirada e)clusivanrntc por Íreio do mennrando eletrônico,
oficio eletrônico e protocolo cletrônico.

§ 1'- A finalidadc do nrrmrando clctrônico é fornalizar a
gestão de doçunEntos intemos, quando se tratar ds assuntos
sinples ou rotineiros" em espccial;

- Solicitar execução de atividades;
- Solicitar corçras;
- Agendar reuniões;
- Solicitar irfornBções ;
- Encaminhar docuÍre[tos ;

- Soücitar providências rotineiras;
- So licitar pareceres;
- Outros assuntos considerados de rrro epediente

§ /- O oficio eletrônico, sobre qualquer assunto, eryedido
pelas autoridades dcntro do sisteÍIa de gestão dc docunrntos,
serão encaminhados para destinatários fora da adnrinistração
rrunicipal por correio eletrônico, Íicando sob responsabilidadc
do sisterna a confirnnção de entrega e leitura do docunrnto-

§ 3L Os protocolos iniciados ro âÍrüito do Municipio, saão
gerados pelo rcquercnte de fonra eletrônica, ou presencial na
Sec(etaria coÍpetente. nxrdiante e4)osição de ÍÍ)tivos c
juntada de docunrntos que o fuuda[Enten

Art 5'- Todos os docuÍnentos eletrônicos, bem corm seus
ane>ros, rccebem obdgatoria[Ente unn nunrração sequencial
automática e passam a circular dentro dos setores ÇoÍpctsntes.

Parágrafo único. A responsabilidadc pcla guarda excessiva ou
pelo descane indevido dos docunentos, sejam eletrônicos ou
irpressos, é da unidade emissom.

ArL 6r Fica vedada a irrpressào de doçurrntos eletrônicos,
e)ceto para:

- Fomecer conpruv.rnte ao rcquercntc quc efctuou o protocolo
de fonrn presercial,
- lnprçssão do docurrnto, na forrn da legislação que a exigir.
- Juntar a processo administrativo, quando o assunto exigir a
juntada do docurÍEnto.
Parágrafo único. A e)€eção prevista no inciso III deste altigo
ficaú sob a responsabilidade do agente público que juntou o
duuunr.nlu nu prucçsso arl min ist rat ir o.

ArL 7"- A classificação da inforração sigilosa e a proteção de
dados pessoais no anbiente drgital de gestâo docuÍÉntal
observãÍâo as disposições da I-ei fedcral n" 12.527, dc l8 de
novenüro de 201 [ e das denais nonras aplicáveis.

AÍL 8'- A autoria, a autenticidadc e a intcgddadc dc
docurentos digitais e da assinatura poderão ser obtidas por
nr:io de ccrtificação dkital emitida confomr padrões definidos
pela Ínfraestrutun de Cltaves Públicas Brasileira - I(P - BrcsiL
instituida pela Medida Itovisória n'2.2{0-2, de 24 de agosto de
2001, prcscrvadas as hipóteses legais de anoninnto.

§ l"- O djsposto no caput deste aÍigo não obsla a utilização de
outro nrcio lícito de coÍpÍovação da autoda, autcnticidadc e
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integridade de docunrntos digitais, em especial aqueles que
utilizem identificaçào por neio de usuário c senha.

§ 2n- Os docurn:ntos natodigitais assinados elctronicalrEnte
na fonrn deste artigo serâo çorsiderados originais nos terÍms
da lei aplicável.

.ArL 9"- Os atos processuais prdticados no au$icnte digital de
gcstão docuÍÊntal devcrão obsen ar os prazos delmidos cmlei
para nanifestação dos interessados e para decisão da
autoridadc cofipctente. scndo considemdos rcalizados na data
c horário identificados no rccibo elctónico de protocolo
cmitido pclo sistcrra.

§ l"- Salvo disposição legal ou rcgulanrntar em contrário, o ato
a ser praticado em pmzo dcterminado sctti considcrado
tcrpestivo se rcalizado ató as vinte e três hords e cinqucnta e

nove minutos do últim dia do prazo. no horário oficial de
Rras ília.

§ f- Na hipótese pÍevista no § l" deste aÍtigo, caso o si§teÍB
sç tome indisponivel por mctivo tçcnico, o prazo seú
autoÍBticaÍrente prorrogado até as vinte e três horas e

cinquenta e nove minutos do prinriro dia útil seguinte ao do
retomo da disponibihdade.

§ 3'- Usuários não cadastrados no artriente digitâl de gestão

docunÉntal tetão acesso, na forna da lei, a docunrntos e

proccssos cletrônicos por nrio dc arquivo em fornato digital
àlspooibilizado pelo óryào da AdninistÍaçào Púbüca delenlor
do docurrÊnto.

CÀPTLITO Itr
DAS CAD § DE MÊ.']SAGEIS

ArL l0'- O envio e recsbiÍEnto dos docutrrntos eletónicos
será feito e>alusivanrcnte pelo sisterrn adotado pelo Município.

Art ll'- O titular do órgào teá acesso a cabe de nrnsagens
<ia unidade que dirige, por nrio dc login no sistena, scndo de

sua responsabilidade:

- Mantcr em s jgilo a senha de accsso ao sisterm;
- Delegar aceiso a outros servidores públicos à caixa de
rrcnsagens da unidadc;
- Efeúr bg-off, seÍpre que se ausentar da unidade, a fim de

cvitar açcsso indevido;
- Conunicar o Depafiartsnto de Tecnoiogia da Infonrnçâo a

utilização indevida da cai'a da unidade;
- Zelar.
Pela fidelidade dos dados enviados e pelo envio ao destinatário
ccÍto;
Pelo acesso ao conteúdo annaanado na ca q;

Pela lgiturd dos tlocurpn(os recebidos:
Pela guarda ou descarte de ÍrEnsagens enviadas, recebidas e de

controlei
Pela nssposta ou encaminhantnto da denanda renEtida ao

setoÍ coÍrpetente via docunrnto eletrônico

CAPÍflN-OIv
DADIGT!]{LUAÇÀO

Art 12'- O prccediÍrEnto de digitaliação observani as

disoosicõcs da Lti ledcral n' 12.682, dç 9 de lulho de 201I' bem

como os critérios técnicos definidos peb Departanrnlo de

Tecnologia da Infornação, devendo prcservar a ütcgrid-adc.-a
autenticirlade, a legibilidade e, se for o caso, o sigilo do

doçuÍrEnto digitalizado.

§ l"- A digitaliuçào dc docunpntos rccebidos ou produzidos

no ânbito da Administração Pirblioa será aconpanhada da

confeÉncia da integridade do docunpnto
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§ /-Â confeÉncia da integridade a que alude o § l" deste aftigo
deverá rcgistrar se houvc extição de docunrnto original, de
cópia autenticada por serviços notariais e de registto, de cópia
autenticada adnrinistratiyafircntc ou de Çópia slÍrples.

§ 3'- Na digitalizção d€ docufiEntos, observar-se-á o seguinte:

- Os rcsuhantcs de original scrão considcrados cópia
autenticada adrninistrativanEntc:
- Os resultantes dc cópia autenticada por scrviços notariais e de
rcgistrc serão considerados cópia autenticada
administrdtivanrnte;
- (}i resultantes dc cópia sinplcs serão ass im cons iderddos.

§ 40- O agent€ público que Íeceber docuúEnto nào digital
dcverá proceder à sua ilrdiata digitaliação, restituindo o
original ao intercssado.

§ 5'- Na hipótssc de ser inviável a digitalizrção ou a restituição
do docunrnto nâo digital, este ficará sob guarda do óryão da
Administraçào Púbüca, podendo ser eliminado após o

cunpriÍrrcnto dc prazos de guarda previstos nas Tabelas dc
Tenporalidade de DocuÍrEntos da Adninistração Pública do
Municipio de Gureta.

ArL 13" O inteÍessado podcrá cnviar cletronicanrcnte
docunrntos digitatizados pam juntada a Pmcesso eletrônico.

§ 1'- O teor e a integridade dos docunrntos digitalizdos são
de responsabilidade do interessado. que responderá por
cventuais fraudcs nos tcrnps da lei.

§ ?4s docunrntos dig,italizados enviados pelo inlercssado
terào valor de cópia sinples.

§ 3"-A aprÊsentação do original do docuncnto digitalizado scná

necessária quando a let egrrcssarxnte o exigir. ou nas

hipótescs prEvistas nos artigos l4 e l5 dcste decreto.

ArL 14" A integridads do docunrnto digitalizdo podcú scr
inpugnada nrdiante alegação fundaÍEntada de adulteração,
hipótãse em que será instaurado, no ântrito do rcspectivo
órgão da Adrrinistraçâo Pública, procedinrnto para verificaçào.

ArL 15" - Os órgãos da Administraçào Pública podcrào,
mtivadanEnte, solicitar a exbição do original de docurpnto
digitalizado ou enviado elctrcnicanEnte pclo inlcrcssado.

ArL 16o- Nos casos de indisponibilidade do anbiente digital de

gestão doÇurrsntal, os ato§ poderão ser praticados cm rrcio
lsico, procedendo-s€ à oPoÍtuna digitalização nos tenms do
artigo l2 deste decreto.

Parígrúo rinico. Gi docurrcnlo§ não digitais produádos na

forIIB- prevista no caput deste artigo. nrsnn apôs 
- 
sua

tlicilalirarçào, dcverào cunprir os pftrzos ,le guanla prcvistos
nÀ Tabclas tlc Tcnporalidadc tlc DocunEntos da

AdministÉção Pnblica do Município de Crureta.

ÂrL l70- À unidade de protocolo dos óÍgão§ da 
^dministraçâoPública cabeú nonitorar a prudução dc doçunEnto§ digitais e

observar sua conformidade com os planos de classificação de

docunEntos oficialiudos.

CAPJTI.]I,O V
DAIMPRESA CONTRATÀDA

ArL lEo- À Enpresu contratada cabc o descnvolvinrcnto, a

irplantaçào, o prccessaÍrEnto e o fomecirrçnto do suporte
teónológico necissário para o Prugranra Cnr;eLa SemPapel bem
corm a orientaçâo às árcas dc tccnologia da infornnçâo juttto

aos órgàos da Administnçâo Pública' para a utiliuçeo e a

nanutenção dq arúientc digiral de gestão docunrcntal.
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CÁPiflNI)1'I
DA.S ATRIBI-IIÇÔEi DO- DPARTAME\iTO DE
TFIXOI{)GIA DA INIORMAÇAO

- Propor políticas, estratégias, açôes, pruccdinrntos e tócnicas
de presewação e segurarça digitali
- Asscgurar a irÍplantação. gcstâo, ÍEnutençâo c atualizção
contínua do anüiente digital de gestâo docunÉntal;
- ControlaÍ os úscos decorrentes da degradação do suporte, da
otrsolescência tecno[ógica e da dependência de fomecedor ou
fabdcante;
- FixdÍ diretrizes e patârrrctros a sercm observados nos
procedimntos de inplantação e rÍanutençào do ProgranB;
- ProrDver a articulação e alinhanrento dc ações estratégicas
relativas ao Progrann, em conformidade cotn a politica
rmnicipal de arquivos e gestão docurrEntaL
- Analisar propostas apÍesentadas por óÍgãos da Administração
Pública, relativas ao arüiente digital de gestão docuÍrEntal,
cmíindo pareccr técnico conclus ivo;
- Disciptinar a pmduçào de docunÉntos ou processos hfurüos
e aprovaÍ os críérios técnicos a serem obscrvados no
procedinrnto de digitalização;
- Manifestar-se, quando provocado, sobre hipóteses nào
disciplinadas n€ste decreto, relativas ao aÍbienle digital de
gestão docunEntal.

Art 2lo- A Corrissão do Prognnn Cmzeta Sem Papel seÉ
integrada por represcntantcs e rcspectivos suplenles
designados pelo Ctrefe do Poder Becutivo, na seguinte
confomidade;

ÂrL 19o- Ao f)epartanrnto de Tecnologia da Ínfonrnção, por
nrio do seu Corpo Técnico, caberá as seguintes atribuições:

- honnver estudos parir a apücaçâo de tecnologias da
infonmção às atividadcs de produção, gestão, preservaçào,
scguÍ'irnça c acesso aos docurEntos e infomuções
arquiv ís ticas ;
- Propor a edição de nornus que se fiz.ercm nccessárias para o
aróiente digital de gestâo docurrcntal:
- PÍopor nEtodologia c orientar os órgãos c cntidades da
Administração Pública no processo dc nndclagem de
docunrntos digitais e na definiçào dc padrões dc foÍrrnto c
conteútlo:
- Propor e zelar pela observância das regras de negôcio na
paranrtrização e aprlrpraÍrEnto tecnológico de soluções;
- Apoiar as afividades e organizar o epediente dâ CoÍrúsão do
Progranu Cruzeta Sem Papel.

CAPITTJITO VII
DA COMISS ÀO DO PROGRÀ,MA CRLrZEI]{ SEII PAPE-

Art 20"- Fica instituída a C{missâo do ProgranB Cru-Eta Sem
Papel comas seguintes atnbuições :

i fi ill i: Hfi rnl:iüffi"i[:; .,'r..raçâ.

§ lo- À Comissão do Progrann Crureta S§m Papel podera
ionvidar especiatistas de órgãos e entidades da AdminÀtração

§í$,i:{.%'"[.0#i:ff#,i"T.":|;""J":,i"',.;j::*
§ ?- A panicipação na Comissão do Prograna CruEta Sem
Éape! dã que trata est€ artigo. não será rernrneradq rms
considerada sewiço público rclevante.

caPtru-o vu
DA§ DISPOSIÇÓES NNAI§

Sefti vedada a utilização de docuntntos inpressos nos casos
abrangidos por cste Decrcto-
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Art 23o- C-orryete a çada unidade administrativa orientaÍ os
usuários quanto à inplenentação da comlnicação eletónica no
Município.

Art 24o-As despesas decorentes da erccução deste dççreto
colrerão por conta das dotações olça[Entárias pÍóprias,
suplementaÍes se neces sáÍio.

ArL 25o- Btc Decreto cntra em vigor na data de sua
publicação.

LtuzetalRN. cm 28 d e rÍnio d,e 2025.

roÁQUrM J(NÉ DE MEDETROS
Prefeito Municipal
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